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PORTARIA Nº 0050/2026 PRES-CRT-RJ, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
Alterar a equipe de apoio e comissão de 

contratação especial no âmbito do Conselho 

Regional dos Técnicos Industriais do Estado do 

Rio de Janeiro – CRT-RJ. 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – CRT-RJ, através de seu Presidente e no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Federal nº 13.639/18 e em cumprimento ao art. 104 do Regimento 

Interno do órgão e ainda: 

CONSIDERANDO que o inciso XXI do Art. 37 da CF/88 preceitua que os órgãos 

públicos deverão efetuar suas contratações mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes; 

CONSIDERANDO que o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133/21 foi regulamentado pelo 

Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 e dispôs sobre as regras para a atuação 

do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de 

contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

CONSIDERANDO que a DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA Nº 0004/2023 

DE 15 DE MAIO DE 2023, estabeleceu regras e diretrizes para atuação do agente de 

contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação no âmbito do 

Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado do Rio de Janeiro – CRT-RJ, 

determinando que ato próprio da autoridade competente designará os referidos 

agentes. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar na forma do Art. 6º da DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Nº 0004/2023 DE 15 DE MAIO DE 2023, os seguintes empregados públicos: 

I – Agentes de Contratação; 
 

a) Ludmila de Meneses Aguiar – matrícula nº 114; 
 

b) Thalita Nunes de Oliveira Mello – matrícula nº 159; 
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II – Pregoeiro: 
 

a) Ludmila de Meneses Aguiar – matrícula nº 114; 
 

b) Thalita Nunes de Oliveira Mello – matrícula nº 159; 
 

 
III – Equipe de Apoio; 

 
a) Camila da Silva Nogueira – matrícula nº 165; 

 
b) Glenda Isabella Prestes Sousa - matrícula nº 181; 

 
c) Jorge Luiz Barbosa da Silva – matrícula nº 92; 

 
d) Ludmila de Meneses Aguiar – matrícula nº 114; 

 
e) Thalita Nunes de Oliveira Mello - matrícula nº 159; 

 
f ) - matrícula nº 185. 

 

 
§ 1º - O agente de contratação ou pregoeiro será auxiliado por equipe de apoio e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 

atuação da equipe, na forma do § 1º do Art. 4º da DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA 

EXECUTIVA Nº 0004/2023 DE 15 DE MAIO DE 2023. 

§ 2º - O segundo Pregoeiro atuará nas ausências e nos afastamentos do Primeiro 

Pregoeiro, bem como para assegurar o princípio da segregação de funções. 

Art. 2º - Fica designado na forma do Art. 8º da DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA 

EXECUTIVA Nº 0004/2023 DE 15 DE MAIO DE 2023 e do § 1º do Art. 3º do Decreto nº 

11.246/22, Comissão de Contratação, com os seguintes membros: 

I. Ludmila de Meneses Aguiar – matrícula nº 114; 
 

II. Thalita Nunes de Oliveira Mello – matrícula nº 159; 
 

III. Jorge Luiz Barbosa da Silva – matrícula nº 92. 
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§ 1º – A Comissão de Contratação atuará nos procedimentos descritos no Art. 7º da 

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA Nº 0004/2023 DE 15 DE MAIO DE 2023. 

§ 2º - A Comissão de Contratação, será presidida pelo empregado público designado 

na alínea a do inciso I do caput. 

§ 3º - Para cada contratação será alocado, dentre os empregados designados, um 

agente de contratação e a respectiva equipe de apoio. 

§ 4º - Quando houver necessidade e/ou conveniência de designar outros empregados 

e/ou assessoria técnica para atuar na Equipe de Apoio, a designação será formalizada 

em despacho exarado pelo Ordenador de Despesas no respectivo processo de 

contratação. 

Art. 3º - Nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar, cada 

Agente de Contratação e cada integrante da Equipe de Apoio será substituído por outro 

dentre os demais designados, nos termos desta Portaria. 

Art. 4º - Caberá à Coordenação de Contratos, Aquisições e Logística a distribuição dos 

processos de licitação a cada um dos Agentes de Contratação. 

Art. 5º - O Gestor de Contrato, o Fiscal Técnico, o Fiscal Administrativo e o Fiscal 

Setorial, serão designados por Portaria específica vinculada a cada procedimento 

administrativo de contratação. 

Art. 6º - Aos processos licitatórios regidos pela Lei nº 8.666/93, permanecem as 

designações da Comissão Permanente de Licitação – CPL, realizadas sob sua 

vigência. 

 
Art. 7º - Revoga-se a PORTARIA Nº 0117/2025 PRES-CRT-RJ, DE 24 DE OUTUBRO DE 

2025. 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais 

disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2026. 
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